
ANEXO II: Carta de Credenciamento 

DADOS DA ENTIDADE CANDIDATA: 

[ ] 1 (um) representante de organizações da sociedade civil com atuação mínima 
comprovada de 3 (três) anos na área ambiental; 
[ ] 1 (um) representante de organizações da sociedade civil com atuação mínima 
comprovada de 3 (três) anos na área de proteção e bem-estar animal; 
[ ] 1 (um) representante de associações de moradores com atuação mínima comprovada 
de 3 (três) anos na área ambiental; 
[ ] 1 (um) representante de entidade patronal da indústria com atuação mínima 
comprovada de 3 (três) anos na área de desenvolvimento econômico; 
[X] 1 (um) representante de entidade patronal do comércio com atuação mínima 
comprovada de 3 (três) anos na área de desenvolvimento econômico; 
[ ] 1 (um) representante de entidade representativa de categorias de profissionais 
liberais com atuação mínima comprovada de 3 (três) anos na área ambiental; 
[ ] 1 (um) representante de universidade ou de unidade de ensino superior, pública ou 
particular. 

Nome da entidade: Federação das Empresas de Transporte de Cargas e Logística de 
Minas Gerais - FETCEMG 
CNPJ: 25.578.519/0001-82 

Sede: Av. Antônio Abrahão Caram, 728, 3º Andar, São José, Belo Horizonte - MG, CEP 
31275-000 
Representante legal: Gladstone Viana Diniz Lobato, CPF 306.687.786-87 
Contato (telefone e e-mail) (31) 3889-0397; meioambiente@fetcemg.org.br 
 
DADOS DO REPRESENTANTE INDICADO PARA CANDIDATURA AO COMAM: 
 
Nome: Esterlino Luciano Campos Medrado 
Profissão: Empresário 

Qualificação: Economista formado pela Universidade de Brasília (1973) com 
especialização na New York University (1974–1977) em gestão de negócios, 
transporte, inteligência logística e organização de processos, além de possuir domínio 
avançado da língua inglesa. Atua há décadas como empresário e consultor nas áreas de 
economia urbana, mobilidade e logística, sendo sócio de empresas de consultoria e 
operações logísticas como Minasinvest, Proven Serviços Técnicos, Tecmov, CS 
Serviços Industriais e Transcarbo. Ocupou cargos executivos em grandes companhias, 
entre elas a siderúrgica Acesita (vice‑presidente financeiro), Forjas Acesita (diretor 
financeiro‑comercial), Metaltec (gerente de negócios) e o Ministério das Relações 
Exteriores, onde prestou consultoria técnica em promoção comercial. É representante 
ativo de entidades de classe como FIEMG, Associação Comercial de Minas, 
FETCEMG/SETCEMG e ASSEMG, tendo participado de diversos conselhos empresariais 
desde a década de 1980. Também atua como professor convidado em instituições 
como PUC Minas e UNA e integra conselhos e comissões voltadas à mobilidade urbana, 
logística e desenvolvimento econômico, incluindo o Conselho Municipal de Mobilidade 
Urbana, o Grupo Focal de Logística Urbana da UFMG e a Câmara Normativa e 
Recursal do COPAM. Participou de conferências e projetos 
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internacionais sobre logística urbana e contribuiu para a elaboração de planos e 
políticas públicas de mobilidade e logística em Belo Horizonte e região metropolitana. 
Vínculo com a entidade: Assessor 
Registro Civil: M 5571369 SSP MG 

CPF: 086.926.021-91 
Estado Civil: Casado 
Naturalidade: Brasileira 

Endereço: Rua Da Mata, nº 80, Torre B, apto 1901, bairro Vila da Serra, CEP 34.006- 
086 
Contato (telefone e e-mail): 31 9 9206-4102; evento@setcemg.org.br; 
meioambiente@fetcemg.org.br; 
 

Pelo presente, requeremos habilitação da entidade e designamos o 
representante acima qualificado para concorrer à vaga de membro do Conselho 
Municipal do Meio Ambiente, nos termos do Edital de Convocação SMMA nº 002/2025. 

Belo Horizonte, 04 de novembro de 2025 
 

Assinatura do representante legal da entidade 
 

 

 

 

Assinatura do Candidato 

FEDERACAO DAS 

EMPRESAS DE 

Assinado de forma digital por 

FEDERACAO DAS EMPRESAS DE 

TRANSPORTES DE CARGAS 

TRANSPORTES DE CARGAS E:25578519000182 

E:25578519000182    

-03'00' 
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ANEXO I:  Declaração de Atuação da Entidade candidata a representante da 
sociedade civil no COMAM 

 

Nome da Entidade: Federação das Empresas de Transporte de Cargas e Logística de 
Minas Gerais - FETCEMG 

Segmento: Entidade patronal do comércio, por representar os sindicatos das empresas 
de transporte de cargas e logística 

Endereço: Av. Antônio Abrahão Caram, 728, 3º Andar, São José, Belo Horizonte - MG, 
CEP 31275-000 

E-mail: meioambiente@fetcemg.org.br 

CNPJ: 25.578.519/0001-82 

Data da Fundação: 13/12/1988 

Membros da Diretoria: Presidente: Gladstone Viana Diniz Lobato, CPF 306.687.786-87; 
Vice-Presidentes: Vander Francisco Costa, CPF 435.094.446-04; 2º Vice-Presidente: 
Antônio Luís da Silva Júnior, CPF 534.124.358-72; Néliton Antônio Bastos, CPF 
375.972.056-00; Cleiton Cesar da Silva, CPF 462.752.076-04; Osvaldo Donizeti Salgado, 
CPF 020.647.688-40; Secretária: Juliana Vieira Martins, CPF 922.701.236-20; Secretário 
Adjunto: Abud Cecílio Domingos, CPF 501.969.106-25; Tesoureiro: Warlon Nogueira 
Lima, CPF 402.314.026-00; Tesoureiro Adjunto: Ulisses Martins Cruz, CPF 176.741.076-
04; Diretores Adjuntos: José Herculano da Cruz Filho, CPF 080.927.296-20; Adalcir 
Ribeiro Lopes, CPF 327.116.976-49; Sérgio Luiz Pedrosa, CPF 676.202.216-20; Breno 
Andrade Patrus, CPF 002.347.906-01; Conselheiro Fiscal Efetivo: Antônio Augusto 
Andrade Lodi, CPF 015 978 896 01; Conselheiro Fiscal Efetivo: Flávio Leal de Morais, CPF 
031 366 766 70; Conselheiro Fiscal Efetivo: Alexandre Picorelli Assis, CPF 330 339 356 
72; Conselheiro Fiscal Suplente: Antônio Henrique Sapori, CPF 460 104 596 72; 
Conselheiro Fiscal Suplente: Marcelo Martins Patrus, CPF 533 217 906 53; Conselheiro 
Fiscal Suplente: Alfonso de Castro Gonzalez, CPF 811 495 736 00 

 

 Descrição das atividades realizadas pela entidade (período de referência - todos os 
anos): 
– Palestras e seminários temáticos: ao longo de cada ano, a FETCEMG promove 
diversas palestras e seminários voltados ao meio ambiente e à sustentabilidade no 
transporte. Esses eventos abordam assuntos como ESG, economia circular, mudanças 
climáticas, boas práticas de logística sustentável e contam com a participação de 
especialistas e autoridades. 
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- Simulado de Emergência envolvendo Produtos Perigosos (2025): Em 16 de outubro, 
a Associação Brasileira de Transporte e Logística de Produtos Perigosos – ABTLP, 
entidade nacional que representa transportadores especializados, e a FETCEMG 
realizaram o Simulado de Emergência envolvendo Produtos Perigosos, realizado no Km 
499 da BR-381, em Betim (MG). O exercício, que contou com o apoio da AMBIPAR, Corpo 
de Bombeiros Militar de Minas Gerais (CBMMG), Núcleo de Emergência Ambiental (NEA) 
e a concessionária da rodovia, teve como objetivo testar a integração das equipes e a 
eficiência dos protocolos de resposta a acidentes com produtos perigosos. 

- Participação na CE P2R2 Minas: há mais de dez anos a FETCEMG, por meio de sua 
assessoria jurídico‑ambiental, integra a Comissão Estadual de Prevenção, Preparação 
e Resposta Rápida a Emergências Ambientais com Produtos Perigosos (P2R2) de Minas 
Gerais, representando o setor de transporte de cargas nas discussões e contribuindo 
para a elaboração de protocolos e políticas de prevenção e resposta a acidentes com 
produtos perigosos e emergências ambientais. 

 – Assessoria jurídica‑ambiental: A FETCEMG mantém uma equipe especializada que 
presta assessoria aos sindicatos associadas auxiliando-os a assessorar as empresas na 
obtenção de licenças, na mitigação de riscos ambientais e no cumprimento da 
legislação vigente. 

 – Relacionamento institucional: há diálogo constante com órgãos e entidades como 
CNT, ANTT, Ibama, Semad, Feam e etc., para discutir políticas ambientais, propor 
melhorias regulatórias e representar os interesses do setor de forma alinhada às boas 
práticas ambientais. 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações prestadas neste relatório são 
verdadeiras, e que os documento anexados são autênticos. 

 

Belo Horizonte/MG, 04 de novembro de 2025 

 

 

 

Gladstone Viana Diniz Lobato 

 

FEDERACAO DAS 
EMPRESAS DE 
TRANSPORTES DE 
CARGAS 
E:25578519000182

Assinado de forma digital por 
FEDERACAO DAS EMPRESAS 
DE TRANSPORTES DE CARGAS 
E:25578519000182 
Dados: 2025.11.05 15:05:58 
-03'00'
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DECRETO Nº 45.231, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2009.
 

Dispõe sobre a
Comissão Estadual de
Prevenção, Preparação
e Resposta Rápida a
Emergências
Ambientais com
Produtos Perigosos -
P2R2 Minas.

 
(Publicação – Diário do Executivo – “Minas Gerais” – 04/12/2009)

 
                       O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de
atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90, da Constituição do Estado,
e tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei Delegada nº 125, de 25 de
janeiro de 2007, [1]

 
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 

            Art. 1º - Fica criada a Comissão Estadual de Prevenção, Preparação
e Resposta Rápida a Emergências Ambientais com Produtos Perigosos -
P2R2 Minas.
            Art. 2º - Para efeitos específicos deste Decreto considera-se:
            I - acidente ambiental - evento inesperado e indesejado que afeta,
direta ou indiretamente, a saúde e a segurança da comunidade, ou causa
impactos agudos no meio ambiente;
            II - caráter preventivo - prevenir, coibir, inibir e ou desmotivar práticas
que levem à ocorrência de acidentes envolvendo produtos perigosos;
                        III - caráter corretivo - preparar, capacitar, integrar e otimizar os
sistemas de atendimento de emergência com produtos perigosos, dos
órgãos e entidades públicos e privados, de forma a responder rápida e
eficazmente aos acidentes envolvendo produtos perigosos;
            IV - emergência - é uma situação crítica ou acontecimento perigoso e
fortuito, que pode ocorrer em diferentes níveis de importância que afetam a
noção de impacto ambiental, definida no art. 1º da Resolução CONAMA nº 1,
de 23 de janeiro de 1986; [2]
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            V - princípio da precaução - atividades que representam ameaças de
danos ao meio ambiente ou à saúde humana, exigindo a adoção de medidas
de precaução, independentemente se algumas relações de causa e efeito
não estiverem plenamente estabelecidas cientificamente;
                       VI - princípio do direito à saúde e ao meio ambiente saudável - a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação;
            VII - princípio do direito de saber e à participação - direito de acesso
público à informação sobre os riscos à saúde e ao meio ambiente;
            VIII - princípio do poluidor-pagador - obriga a internalização de custos
pelos agentes econômicos responsáveis por danos e riscos impostos ao
meio ambiente e a saúde humana;
                        IX - produto perigoso - são aqueles produtos que podem causar
danos à integridade física, à saúde do indivíduo exposto, à saúde e
integridade das gerações futuras e aos recursos ambientais;
            X - APELL - Processo de Alerta e Preparação de Comunidades para
Emergências Locais; e
                XI - análise e gerenciamento de risco - consistem na avaliação da
potencialidade da perda e ou dano à saúde humana, ao meio ambiente ou a
outro bem a proteger, resultante da combinação entre a possibilidade de
ocorrência, vulnerabilidade e magnitude das perdas ou danos.
            Art. 3º - A prevenção contempla os setores produtivos e de serviços
ligados à produção, manipulação, comercialização, armazenamento,
transporte, uso, manuseio e destino final de substâncias perigosas,
estabelecendo um marco referencial para a viabilização de ações
comprometidas com a proteção da saúde humana, segurança e a qualidade
ambiental.
            Art. 4º - O processo preventivo de combate aos acontecimentos com
produtos perigosos envolve os planos e as ações de combate com o objetivo
de atingir desempenho gerencial eficiente no controle ou na redução dos
riscos, compromisso público com políticas, metas e programas de
abordagem sistemática, a fim de obter a melhoria contínua na prevenção e
combate a esses eventos.
 

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA
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            Art. 5º - A Comissão P2R2 Minas tem por finalidade deliberar sobre
diretrizes, políticas, normas regulamentares e técnicas, padrões e outras
medidas de caráter operacional de prevenção, preparação e resposta rápida
a acidentes ambientais com produtos perigosos, de forma integrada, visando
à otimização dos recursos humanos, materiais e financeiros.
            Art. 6º - Compete à Comissão P2R2 Minas:
            I - promover a estruturação e a implementação do Plano P2R2 Minas
no âmbito do Estado;
            II - coordenar, articular e estabelecer parcerias com órgãos públicos e
privados afins com vistas à implementação do Plano P2R2 Minas;
            III - planejar e desenvolver ações que culminem com a implantação
do Plano P2R2 Minas;
                        IV - desenvolver e realizar gestões de forma a prover a dotação
orçamentária necessária, visando garantir a implantação e manutenção da
Comissão P2R2 Minas;
                       V - identificar e fomentar o aperfeiçoamento dos instrumentos de
gestão com vistas à eficiência do Plano P2R2;
                       VI - promover a análise de acidentes em conjunto com as outras
instâncias do Plano quando julgar necessário;
            VII - promover a capacitação dos integrantes do Plano P2R2 Minas;
            VIII - desenvolver, implantar, atualizar e disponibilizar o Sistema de
Informações P2R2 Minas;
                        IX - promover a divulgação e a disseminação de informações
relativas ao Sistema P2R2 Minas;
                       X - identificar demandas relacionadas à prevenção, preparação e
resposta rápida a acidentes com produtos perigosos;
                        XI - estabelecer programas de trabalho e priorizar ações que
conduzam a prevenção, preparação e resposta rápida a emergências
ambientais com produtos perigosos;
                        XII - divulgar o Plano para todos os segmentos envolvidos e a
comunidade em geral, estabelecendo canais de acesso com a sociedade;
            XIII - criar grupos de trabalhos;
                        XIV - estabelecer protocolos de atuação para atendimento à
emergência definindo suas competências, atribuições e ações de resposta;
                        XV - promover mecanismos para alimentação, atualização e
disponibilização de sistemas de informação necessários ao Plano P2R2
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Minas, bem como, para o mapeamento de áreas de risco de acidentes com
produtos perigosos;
            XVI - fomentar o APELL, dentro dos princípios do direito do saber e à
participação e somar aos demais esforços para a implantação do Plano
P2R2 Minas;
                      XVII - fomentar o uso das ferramentas de Sistema de Comando e
Operação - SCO ou similar;
            XVIII - elaborar o seu regimento interno; e
            XIX - exercer as atividades correlatas que lhe forem delegadas.
                        § 1º A P2R2 Minas atuará em consonância com as diretrizes da
Comissão Nacional de Prevenção, Preparação e Resposta Rápida a
Emergências Ambientais com Produtos Perigosos - CN P2R2.
            § 2º A Comissão P2R2 Minas será responsável pelo planejamento,
coordenação e acompanhamento das ações dos diversos parceiros
envolvidos com todas as etapas do Plano P2R2 Minas.
                        § 3º A Comissão P2R2 Minas poderá solicitar, sempre que
necessário, documentos de instituições envolvidas em acidentes com
produtos perigosos, de modo a facilitar o andamento das atividades previstas
no inciso V deste artigo.
 

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO P2R2

 
                       Art. 7º - A Comissão P2R2 Minas será composta por um membro
titular e um suplente dos seguintes órgãos ou entidades:
            I - membros da Administração Pública Estadual:

a) Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável – Semad (Redação dada pelo Decreto nº 47.760)
a) Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento

Sustentável – Semad –, que exercerá a presidência e a coordenação;
(Redação dada pelo Decreto nº 47.629)
                        a) Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável - SEMAD;
                        b) Secretaria de Estado de Saúde - SES, por meio da
Superintendência de Vigilância Sanitária;

c) Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas, por meio do
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais –
DEER-MG; (Redação dada pelo Decreto nº 47.629)
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            c) Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas, por meio
do Departamento de Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER/MG;
                        d) Gabinete Militar do Governador, por meio da Coordenadoria
Estadual de Defesa Civil;
            e) Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais - CBMMG;

f) Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG –, por meio de
representantes do Comando de Policiamento Rodoviário e do Comando de
Policiamento de Meio Ambiente, sendo um titular e um suplente; (Redação
dada pelo Decreto nº 47.629)
            f) Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG, por meio de sua Diretoria
de Meio Ambiente e Trânsito;

g) Fundação Estadual de Meio Ambiente – Feam, que exercerá a
presidência, por meio da Diretoria de Instrumentos de Gestão e
Planejamento Ambiental;  (Redação dada pelo Decreto nº 48.243, de 30 de
julho de 2021)

 
g) Fundação Estadual de Meio Ambiente – Feam, que exercerá a
presidência e a coordenação; (Redação dada pelo Decreto nº 47.760)
g) Fundação Estadual do Meio Ambiente – Feam; (Redação dada pelo

Decreto nº 47.629)
                       g) Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM, que exercerá a
coordenação;
            h) Instituto Mineiro de Gestão das Águas - IGAM;

i)             Instituto Estadual de Florestas - IEF;
j) Departamento Estadual de Investigação de Crimes Contra o Meio
Ambiente; (Redação dada pelo Decreto nº 48.346, de 6 de janeiro de
2022)

            j) Delegacia Especializada de Preservação da Qualidade de Vida e
Ecologia;
            k) Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA MG;
            l) Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA;

m) Conselho Estadual de Política Ambiental, por meio de um membro
escolhido entre os representantes do setor produtivo e um membro escolhido
entre os representantes das organizações civis ambientais, sendo um titular
e um suplente; (Redação dada pelo Decreto nº 47.629)
            m) representantes do Conselho Estadual de Política Ambiental:
            1. um membro escolhido entre os representantes do setor produtivo;
e (Revogado pelo Decreto nº 47.629)
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                        2. um membro escolhido entre os das organizações civis
ambientalistas;(Revogado pelo Decreto nº 47.629)
            n) Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH;

o) Companhia Energética de Minas Gerais S.A. – Cemig; (Redação
dada pelo Decreto nº 47.629)
            II - na qualidade de membros convidados:
            a) 4ª Superintendência Regional de Policia Rodoviária Federal - 4ª
SRPRF/MG;
                       b) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA;
            c) Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT;
            d) Associação Mineira de Municípios - AMM;
            e) Delegacia Regional do Trabalho em Minas Gerais - DRT Minas;

f) Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais –
Crea-MG; (Redação dada pelo Decreto nº 47.629)
                        f) Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de
Minas Gerais - CREA/MG;
            g) Conselho Regional de Química de Minas Gerais - IIª Região;
            h) Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais - FIEMG;
            i) Federação das Empresas de Transportes de Carga do Estado de
Minas Gerais - FETCEMG;
            j) Capitania dos Portos.

k) Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT; (Redação dada
pelo Decreto nº 47.629)

l) Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear – CDTN
(Redação dada pelo Decreto nº 47.629)
                        § 1º Os representantes e seus suplentes serão indicados pelos
titulares das respectivas instituições.

§ 2º – Os representantes de que tratam as alíneas “m” e “n” do inciso I
e seus respectivos suplente serão eleitos em reuniões ordinárias ou
extraordinárias realizadas pelos referidos Conselhos. (Redação dada pelo
Decreto nº 47.629)
            § 2º Os representantes de que tratam as alíneas "m" e "n" do inciso I
e seus respectivos suplentes, serão eleitos pelos respectivos segmentos, em
reuniões coordenadas pela SEMAD, que as convocará, mediante edital
publicado no Órgão Oficial dos Poderes do Estado do qual constarão os
documentos necessários à comprovação da regularidade jurídica e do
cumprimento dos requisitos previstos neste Decreto.
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§ 3º – Nos impedimentos e nos afastamentos do Diretor de
Instrumentos de Gestão e Planejamento Ambiental da Feam, a presidência
da Comissão P2R2 Minas será exercida pelo Gerente de Prevenção e
Emergência Ambiental da Feam.”.  (Parágrafo incluído pelo Decreto nº
48.243, de 30 de julho de 2021)

Art. 8º - A função de membro da Comissão P2R2 Minas é considerada
de relevante interesse público e não será remunerada.
                       Art. 9º - Poderão ser convidadas a participar das reuniões da
Comissão P2R2 Minas representantes de outros órgãos públicos e entidades
privadas afins.
            Parágrafo único. As despesas decorrentes do desempenho da função
de membros na Comissão P2R2 Minas correrão à conta das dotações
orçamentárias dos órgãos e entidades de que trata o inciso I do art. 7º.
            Art. 10º - A Comissão P2R2 Minas deverá, no prazo de noventa dias,
contados a partir da publicação deste Decreto, elaborar o regimento interno.
 

Seção I
Da Secretaria Executiva

 
Art. 11 – A Comissão P2R2 Minas contará com uma Secretaria

Executiva, exercida pela Feam, por meio da Gerência de Prevenção e
Emergência Ambiental.  (Redação dada pelo Decreto nº 48.243, de 30 de
julho de 2021)

Art. 11º - A Comissão P2R2 Minas contará com uma Secretaria
Executiva, exercida pela SEMAD, com o apoio da FEAM, que proverá o
apoio técnico e administrativo à Comissão.
            Art. 12º - Compete à Secretaria Executiva:
            I - providenciar apoio logístico para o funcionamento da Comissão;
            II - manter a estrutura necessária para o fornecimento e intercâmbio
de informações, tanto entre a Comissão P2R2 Minas com a CN P2R2 e suas
áreas de apoio;
                        III - convidar sempre que necessário outras entidades públicas ou
privadas com o objetivo de constituir grupos de trabalho para apoio a
emergências e de preparação a resposta, bem como núcleos de suporte
técnico para finalidades específicas;
            IV - criar Comitês Técnicos, no âmbito de suas competências, com o
objetivo de implementar e operacionalizar ações específicas da Comissão
P2R2 Minas; e
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            V - exercer as atividades correlatas que lhe forem delegadas.
 

Seção II
Dos Comitês Técnicos

 
            Art. 13º - A Comissão P2R2 Minas poderá criar Comitês Técnicos, de
acordo com as necessidades, com representantes dos segmentos que
manipulam produtos perigosos, cujos trabalhos deverão estar
prioritariamente, voltados à prevenção de acidentes com produtos perigosos
no Estado.
            Art. 14º - Os Comitês Técnicos poderão desenvolver atividades com a
finalidade de atender as demandas geradas pela Comissão Nacional ou
Estadual, podendo, inclusive, estabelecer e propor estudos, diretrizes, rotinas
procedimentos, de forma a uniformizar os processos de licenciamento
ambiental no País.
 

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES DE AÇÃO DA COMISSÃO P2R2

 
            Art. 15º - Os gestores da Comissão P2R2 Minas concentrarão suas
ações nas seguintes diretrizes:
            I - adoção de um planejamento preventivo que evite a ocorrência de
acidentes com produtos perigosos;
                       II - criação de uma estrutura organizacional que permita atingir as
metas e os objetivos visados pela Comissão P2R2 Minas;
            III - identificação dos requisitos legais e os aspectos organizacionais
envolvidos nestas ocorrências;
            IV - estímulo à adoção de soluções inovadoras e à implantação de
planos como um importante instrumento organizacional para a integração
entre o poder público e a sociedade civil, fortalecendo a capacidade
operativa dos estados e municípios;
                        V - estabelecimento de compromissos do poder público e dos
segmentos que atuam nos acidentes com produtos perigosos, no que se
refere a definição da responsabilidade de cada envolvido, de modo a
proteger o meio ambiente e a saúde da população;
            VI - desenvolvimento e implementação de sistemas voltados para a
geração e integração de informações, que auxiliem as ações da Comissão
P2R2 Minas;
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            VII - viabilização da obtenção de recursos apropriados e suficientes, e
o treinamento contínuo dos profissionais e equipes para atingir os níveis de
desempenho desejados e planejados pela Comissão P2R2 Minas;
            IX - fortalecimento da capacidade de gestão ambiental integrada dos
órgãos e instituições públicas no âmbito municipal, estadual e federal, para o
desenvolvimento de planos de ações conjuntas, no atendimento a situações
emergenciais envolvendo produtos perigosos, estabelecendo seus níveis de
competência e otimizando a suficiência de recursos financeiros, humanos ou
materiais, no sentido de ampliar a capacidade de resposta; e
            X - promoção do aprimoramento da Comissão P2R2 Minas por meio
de uma avaliação contínua do desempenho das políticas, objetivos e metas
previstos.
                       Art. 16º - A prevenção exige a observância dos instrumentos de
gestão vigentes que devem ser implantados, e permanentemente
aperfeiçoados, especialmente aqueles previstos no art. 9º da Lei Federal nº
6.938, de 31 de agosto de 1981.
            § 1º A regularização ambiental de empreendimentos e atividades é o
instrumento de gestão ambiental mais importante para o Plano P2R2 Minas.
            § 2º O Plano P2R2 Minas, ao longo da sua implementação deverá:
            I - contribuir para revisar e racionalizar os sistemas de regularização
ambiental, a fim de torná-los mais eficientes no que diz respeito à prevenção
de emergências ambientais com produtos perigosos; e
                       II - assegurar o estabelecimento de mecanismos e procedimentos
destinados ao pronto atendimento a acidentes, por meio de exigência de
planos de análise e gerenciamento de riscos e auditorias, a serem
desenvolvidos e implementados pelos empreendedores.
 

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÃO FINAL

 
            Art. 17º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
 
                       Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 3 de dezembro de
2009; 221º da Inconfidência Mineira e 188º da Independência do Brasil.
 

AÉCIO NEVES
Danilo de Castro

Renata Maria Paes de Vilhena
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Fuad Jorge Noman Filho
José Carlos Carvalho

Marcus Vinícius Caetano Pestana da Silva
 
[1] A Lei Delegada nº 125, de 25 de janeiro de 2007 (Publicação – Diário do
Executivo – “Minas Gerais” – 26/01/2007) (Retificação – Diário do Executivo
– “Minas Gerais” – 30/01/2007) dispõe sobre a estrutura orgânica básica da
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável -
SEMAD - e dá outras providências.
[2] A Resolução CONAMA nº 1, de 23 de janeiro de 1986 (Publicação - Diário
Oficial da União - 17/02/1986)
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Na última quinta-feira, 16 de outubro, a Associação Brasileira de Transporte e Logística de Produtos Perigosos – ABTLP, entidade nacional que

representa transportadores especializados, e a FETCEMG realizaram o Simulado de Emergência envolvendo Produtos Perigosos, realizado no

Km 499 da BR-381, em Betim (MG). O exercício, que contou com o apoio da AMBIPAR, Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais (CBMMG),
Núcleo de Emergência Ambiental (NEA) e a concessionária da rodovia, teve como objetivo testar a integração das equipes e a eficiência dos

protocolos de resposta a acidentes com produtos perigosos.

O cenário simulado envolveu o vazamento e incêndio de um caminhão-tanque carregado com 50 mil litros de etanol, após colisão com o guard

rail. A partir desse incidente hipotético, as equipes atuaram na contenção do produto, combate ao fogo, proteção ambiental e monitoramento

dos impactos no solo, na água e no ar.

ABTLP E FETCEMG REALIZAM SIMULADO DE EMERGÊNCIA AMBIENTAL NA BR-381

 (https://fetcemg.org.br#)
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Durante a operação, foram empregadas tecnologias de ponta, como o Bombeiro Robô, que demonstrou o uso de equipamentos automatizados

em situações de risco elevado, reduzindo a exposição de profissionais a atmosferas inflamáveis. As ações priorizaram a segurança, a mitigação

de danos ambientais e a coordenação entre os órgãos envolvidos.

“O simulado serve para reforçar a importância da prevenção, do treinamento contínuo e da integração entre transportadores, autoridades

ambientais e órgãos de emergência. Além de promover o aperfeiçoamento técnico, a iniciativa contribui para elevar o nível de preparo do setor

em situações reais, garantindo respostas rápidas e seguras”, destaca o assessor jurídico-ambiental da FETCEMG, Pedro Abrahão.
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parceria com o Sistema Transporte
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ANEXO III: Declaração de inexistência de vínculo funcional do representante da 
entidade com o poder público municipal, estadual ou federal 
  

Em conformidade com o disposto no Edital do COMAM, sob pena de anulação 
da inscrição da entidade que represento, DECLARO, para os devidos fins: 

Não possuir vínculo de qualquer natureza com o Poder Público Municipal, 
Estadual ou Federal, seja como servidor, empregado, contratado, terceirizado ou por 
intermédio de empresa prestadora de serviços ou de natureza similar. 

Sou sabedor que a inveracidade das declarações neste ato proferidas acarretará 
consequências administrativas e judiciais cabíveis no âmbito do Edital do COMAM 
Biênio 2025-2027 e tornarão nula de pleno direito a inscrição da entidade a que 
represento. 

  
Belo Horizonte, 05/11/2025 

 
  

_______________________________ 
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UTILIZE ESTA VIA PARA PAGAMENTO
Você pode migrar para um plano que não possui
livros digitais, sem a cobrança de multa. Fale com a
gente pelo nosso canal de atendimento 10312.

FEDERACAO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTNome do
Cliente:

Nº da Fatura Banco / Agência Identificação Data de Vencimento Valor Total da Conta

515266014 000509830668 16/10/2025 105,27

84620000001-2 05270004000-0 05098306680-9 51526601400-7 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

FEDERACAO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGIST

ANTONIO ABRAHAO CARAM 728 AV

ED 3º ANDAR SAO JOSE

31275-000   BELO HORIZONTE   MG

PAGUE COM PIX

Nº da fatura

515266014

Valor total da conta

R$ 105,27

Data de vencimento
16 / out / 2025

FALE COM A ALGAR
www.algar.com.br

instagram: @algar.oficial
facebook: /algarparavoce

Ou ligue 103 12
Baixe o APP Algar no seu Celular

HISTÓRICO VALOR DA CONTA
(R$)

MAI

36

JUN

83

JUL

102

AGO

105

SET

104

EMISSÃO DESTA CONTA:  03/10/2025

CONTA SIMPLIFICADA

PACOTE CONTRATADO: BL 600MB

SEU NÚMERO PRODUTO VALOR (R$)
09912618 Pacote Banda Larga 105,27

TOTAL R$  105,27
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DETALHAMENTO DE CONTA ALGAR

INTERNET : 09912618

ALGAR
SERVIÇOS

PERIODO DESCRIÇÃO DESCONTO VALOR (R$) ALIQ%
03.09.2025 02.10.2025 ASSINATURA BANDA LARGA 600 MBPS 71,34 18

03.09.2025 02.10.2025 SKEELO AUDIO BOOKS BL 16,96 0

03.09.2025 02.10.2025 SKEELO BOOKS BL 16,97 0

SUB-TOTAL FATURA SERVIÇOS R$ 105,27

TOTAL TELEFONE: 09912618 R$ 105,27

SUB-TOTAL FATURA R$ 105,27

TOTAL DA FATURA  ALGAR R$ 105,27

FEDERACAO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGIST
ANTONIO ABRAHAO CARAM 728 AV ED 3º ANDAR Nº telefone: 09912618

SAO JOSE   31275-000   BELO HORIZONTE   MG

 Emissão: 03 de Outubro de 2025
 Código do cliente: 000509830668

 Fatura: 515266014

NOTA FISCAL
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

 CNPJ/CPF: 25.578.519/0001-82
 Inscrição Estadual:
 CFOP: 5303

 Nat. Operação: PREST. SERV. COMUNIC. PARA ESTABELECIMENTO COMERCIAL

ALGAR TELECOM S/A
NOTA FISCAL FATURA Nª 063606868 SERIE U SUBSERIE  - MG
Rua José Alves Garcia, 415 - Brasil - Uberlândia - MG / CEP : 38400-668
CNPJ 71.208.516/0001-74 - Insc. Est. 7029809450010

RESERVADO AO FISCO

08ad.6f22.0065.a06d.d77a.b612.2171.2151

Assinatura de Servicos de Comunicacao de Dados 71,34
TOTAL ALGAR TELECOM S/A 71,34

TOTAL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 71,34

Base de Cálculo (R$) 71,34   Valor ICMS (R$) 12,84

Contribuições para o FUST(1%) e FUNTTEL (0,5%) do valor dos serviços, não repassadas as
tarifas. Cada operadora é responsável pelo recolhimento referente a seus serviços.

OUTROS VALORES
SERVICOS FACILIDADES 33,93

SUB-TOTAL DA FATURA 105,27

TOTAL DA FATURA ALGAR 105,27

Está precisando da segunda via da sua conta? Então anota aí essa dica: no APP ou no site, você acessa quando quiser e sem custos. Bem simples. Do jeito que você precisa.

Lembrando que o envio da Segunda via pelo correio e loja é cobrado o valor de R$ 3,59.

Central de atendimento da Anatel: 1331. Atendimento a pessoas com deficiência auditiva: 1332. Ao ligar, informe o nº da reclamação registrada na operadora.

Atualização de Cadastro: confira suas informações cadastrais na nota fiscal e se necessitar atualizá-las, acesse o Portal Algar ( algar.com.br ) ou ligue 103 12 e fale "Outros Serviços".

pr00311988
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Sua fatura poderá ser paga através de PIX ou pela rede de bancos credenciados, casas lotéricas, agências de correios e agentes
autorizados. Pagando sua conta em dia, você evita multa de 2% , juros de 1% pro rata dia e correção monetária IPCA pro rata dia por
atraso. Caso o pagamento não seja efetuado, após 15 dias do vencimento, seus serviços poderão ser bloqueados, e após mais 60 dias do
bloqueio o contrato poderá ser rescindido e seus dados registrados nos órgãos de proteção de crédito. Os débitos ora apresentados podem
ser contestados pelo Assinante na forma da Regulamentação. Conforme determinado na Resolução nº 424 de dezembro de 2005 art. 11 ,
é obrigatório o truncamento da fração do centavo na apresentação do valor final de qualquer registro individual constante da fatura.



LUCIANO MEDRADO 

Esterlino Luciano Campos Medrado 

 

Rua da Mata, nº 80, apto. 1901 torre B 

Vila da Serra 

Nova Lima/MG 

CEP34006 086 

Tel. Cel. (55)(31) 99206-4102 

l.medrado@terra.com.br 

 
1. FORMAÇÃO ACADÊMICA 

 

• 1973 – Economia – UnB Universidade de Brasília, Brasília-DF. 

• Registro nº 2569, Conselho Regional de Economia 10ª Região - MG 

 

2. ESPECIALIZAÇÃO – 1974/77 

                  

                  NYU - New York University, USA 

 

• Gestão de negócios 

• Transporte e inteligência logística 

• Organização, planejamento e processos 

• Língua inglesa - avançado 

 

 

3. HISTÓRICO PROFISSIONAL 

 

➢ EMPRESÁRIO 

 

• MINASINVEST - ALIANÇA DE DESENVOLVIMENTO  

OSCIP – Desenvolvimento Econômico e Social Sustentável; 

 

• PROVEN SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA 

Consultoria em economia urbana, mobilidade e logística urbana e transporte rodoviário de cargas; 

       

• TECMOV – TECNOLOGIA DE MOVIMENTAÇÕES LTDA. 

Logística de distribuição e abastecimento urbano; 

 

• CS SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA 

Serviços especializados em movimentação e logística industrial; 

 

• TRANSCARBO LTDA 

Transporte especializado de insumos siderúrgicos 

 

➢ EXECUTIVO 

 

• ACESITA – CIA. AÇOS ESPECIAIS ITABIRA 

Siderurgia 

Vice Presidente Financeiro e de Relações com o Mercado  

• FORJAS ACESITA 

Metalurgia 

              Diretor Financeiro - Comercial 

• METALTEC 

Comércio Exterior 

              Gerente de Negócios 
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• MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

Departamento de Promoção Comercial – Brasília/DF 

Brazilian Government Trade Bureau – New York, USA 

             Consultor Técnico 

 

4. REPRESENTAÇÃO ENTIDADES  DE CLASSE 

 

• FIEMG – Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais-1983/1990  

• Associação Comercial de Minas-1995/1999 – 2015/atual 

• Câmara Internacional de Comércio do Brasil-1988/1998 

• Centro Brasileiro de Forjarias/FIESP – SP-1983/1988 

• FETCEMG/SETCEMG – Federação e Sindicato das Empresas de Transporte Rodoviário de Cargas 

& Logística de Minas Gerais-1998/atual 

• ASSEMG – Associação dos Economistas de Minas Gerais-Diretor 

• American Management Association-1974/2017. 

 

5. ATIVIDADES ACADÊMICAS – Professor Convidado 

 

• CEPEDER/UNA – Universidade de Negócios e Administração 

• PUC/MINAS  

• CLUB – Centro de Conhecimento em Logística Urbana do Brasil 

. 

 

6. Conselhos – Grupos de Trabalho e Comitês Técnicos 

• Conselho de Municipal de Mobilidade Urbana – Bhte. 

• Colegiado Metropolitano da Sociedade Civil; 

• Comité Técnico Mobilidade e Logística Urbana – ARMBH; 

• Câmara Automotiva - FIEMG; 

• Conselho de Micro e pequenas Empresas - FIEMG 

• Conselho de Infraestrutura e Mobilidade Urbana da ACMINAS; 

• CETER – Conselho Estadual Trabalho, Emprego e Renda do Estado de Minas Gerais; 

• FOPEMIMPE – Conselho Deliberativo -Fórum Permanente Mineiro de Micro e Pequenas 

Empresas; 

• Grupo Focal de Logística Urbana por segmento de carga – UFMG; 

• Observatório da Mobilidade Urbana de Belo Horizonte; 

• Conselho Municipal da Cidade - Nova Lima - MG; 

• Conselho Municipal de Políticas Urbanas PBH - COMPUR; 

• Membro da Câmara Normativa e Recursal (CNR) do Conselho Estadual de Política Ambiental 

(COPAM); 

 

 

  7. Projetos de Mobilidade Urbana – Logística Urbana       

• PlanMob Contagem – capítulo Logística Urbana-2015; 

• Projeto das propostas de 14 entidades de classe do setor produtivo privado para a “Política de 

Logística Urbana de Belo Horizonte – 2015-Consulta Pública, BHTRANS/Prefeitura Municipal 

de Belo Horizonte”; 

• Projeto “Plataforma Logística de Distribuição e Abastecimento Urbano de Belo Horizonte” – 

Procedimento de Manifestação de Interesse – PMI Prefeitura Municipal de Belo Horizonte-2013; 

• GT Técnico ARMBH – Agência da Região Metropolitana de Belo Horizonte. Colaborador do 

desenvolvimento de metodologia de pesquisa O/D de carga com base em notas fiscais, 

conhecimento e manifestação eletrônica de transporte rodoviário de cargas RMBH. 

  
.                                                                                              31 outubro/2025. 



DECLARAÇÃO 

A FEDERAÇÃO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE CARGAS E LOGÍSTICA DE MINAS 
GERAIS - FETCEMG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.578.519/0001-82, com sede na Av. 
Antônio Abrahão Caram, 728, 3º Andar, São José, Belo Horizonte - MG, CEP 31275-000, 
neste ato representada na forma de seu estatuto social por seu Presidente, Gladstone 
Viana Diniz Lobato, inscrito no CPF sob o nº 306.687.786-87, DECLARA, para os 
devidos fins: 

1. Que Esterlino Luciano Campos Medrado, portador(a) da cédula de identidade 
nº M 5571369 SSP MG e inscrito(a) no CPF sob o nº 086.926.021-91, exerce a 
função de assessor institucional da FETCEMG. 

2. Que a atuação do(a) Sr.(a) Esterlino Luciano Campos Medrado, se desenvolve 
de forma contínua e ininterrupta, integrando a equipe técnica da federação. 

3. Que, em razão de sua experiência e das atribuições que desempenha está 
indicado(a) e autorizado(a) a representar a FETCEMG no processo de eleição do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente (COMAM) – Biênio 2025–2027. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos necessários. 

Belo Horizonte/MG, 04 de novembro de 2025. 

 

Gladstone Viana Diniz Lobato 

 

FEDERACAO DAS 
EMPRESAS DE 
TRANSPORTES DE 
CARGAS 
E:25578519000182

Assinado de forma digital por 
FEDERACAO DAS EMPRESAS 
DE TRANSPORTES DE 
CARGAS E:25578519000182 
Dados: 2025.11.05 15:07:39 
-03'00'
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